 LEI MUNICIPAL N° 737/2011, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONSTANTINA, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E MENTAIS DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO-RS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio, nos termos da minuta anexa, com á APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Contantina, com o objetivo de atendimento as crianças e adolescentes portadoras de deficiências físicas e mentais do Município de Engenho Velho-RS, tudo em conformidade com a Minuta de Convênio em anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de cotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, 31 de agosto de 2011.
Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

